
ESTADO OE S€NGIPC
PREFEITiA MUÍ{ICIPAT DE RIACHUELO

CONTRATO DE FATEIO N'039 /2023

Con$6lo de Rabio que 6nüs s calebram o
lunlclplo & HAC UELO/SE, na condi@ de
Municipro lnto0rântô e o CoflSóRCrO NAUCOor neíouos sóuoos oo ÁGREsrE
CENIRAL §ERGÍPTflO . CPAC, rcrra I
pÍBstâÉo dos sôryips de RosÍdu6 Sólidos, ê dá
oulras pmvidonoas.

Polo p€§ente CoÍllrato d6 Râtsp, de um ledo XUMClplo & RIACHUELO,SE, pêssoâ jlridica
de diÍsito piblico inlâÍÍro, inscÍita no CNPJ/MF sob o no 13.128.897nm1{5, csn s€de na praça Gsúlio vaÍgas
nô 72 - Cenü0, na cilade do Riscfiuolo/SE, CEP: 49.130{00, n€sto eto íepícoítbdo por seu kefeito Municipal
- PETERSOÍ{ DANÍAS ARAÚJO. bra§tsim, maior, capaz, poÍhoí do Rc: 1060741 SSp/SE e CpF:
886.059.225-9í, ÍExtidsnts e domiciliadâ na, na cidsdo d6 Riachu€lo/SE, nste Estú, doÍâvanb denominado
simÊesmonte CoNTRATANTE, ê do outro tado o C$tSÓRClo pÚBuco oE RÊ§[ruos sóuDos Do
AGRESTE CEI{TRAL SERGPÂNO, pâssoa iuÍldice de direito público, na Íorma & Àttaíqula, nc termos da Lei
Fedorâl n' í1.10705 c/c Lsi Municipal n". 0512013 inscrito no CNPJ só n' 15.314.802000í - 43, coín s6de
na Praçe & Eeflderra n" 109, 10. AndaÍ. Baino CentÍo, no Município de RabeiÍôpc*s/SE, aqui cpÍesenleda poí.

sâl PÍsskíenb, FLORNALDO JOSÉ VlElRA, brâsileio, casado, poítador do RG: 931.37 SSP/SE, CpF:
555.751.96$34, íBidênte e domiciliado na Prâçâ Leandro Maciel sn - CunrbdSÊ, ne3te Estado, dorôvante
@noínirado simphgnente COi{IRATADO, e consderando e âpIov@ & píoposta de OÍçemento p€h
Asssm gia Ci€ràl OÍdioária, Em justo s contrâbdo o que segue:

Rêsôlvom câlebrar o presenl€ COÍTITRATO 0E RATEIO rnêdiantê diÍeúizeg definides nas c.láusuhs abaixo,
conÍoíne prs/hto ne Lei Fodoral n", 11.107 de 06 de ahil ds 2005 e o DocÍeto Fed€râl n'. 6-017 de 17 de

ianêim d€ 2007, Probcolo de lnlênÉês datado de 25 rre maÍço d6 201Í, Âtâ de Fundação datado ds 04 dê
novembío d6 2011, Ats do Consâlho dê Prêbitos bmbém datsdo de 01 de ÍE\reínbío de 2011, Esbtuto Social, e
nB§ Leis l/tJnirbab: de Mê§& do Municipio, Auuizativa do Rat6io, Lei no.5il720í3 e Lêi n0.544/20'Í3

CúUSULA PRI EIRÂ - DO OBJETo

O o§eto do pres€nle instruÍÍanto é rôgdamentrÍ e coÍrt ibui(Éo finâncein do município dê
RIACHUELOXSE AO CONSÓRCIO PÚBLICO DE RESIDUOS SÓLIDOS DO AGRESIE CENTRAL SERGIPANO
para wa implanta@, manubnçáo. oporacbnalizado e funcionam€nto, adoíhdo assim ás foímalidadês iá
cottstituidas ê apíw8dss pelos municlpios consorciados.

GúUSUIÁ SEGUIDA - DA GÉsTÃo Dos REcUR«)s

Â Geslilo dos recuÍss financeirG esabdecidoG neste confeb, bem como as respêclivas
pí€9âÉê§ de CoÍtbs, que inclui â elâboíaÉo e ap.es€ntjeçâo dos Baaenços Contábeis e FinanceiÍos é de
Íêsponsetili{rade da Socrotaria Exêcúiva, acoínpanhada € fiscslzada pelo Cmselho Ftscal, conÍonnê
ê§bbeleciJo no Eseruro do cowsÓRcto PÚBLtco JE REs,ouos sÓt,oos Do ÁGRESIE )E'V;IRAL
SERG'PÁTÍO.

PâÍúgr.ío Únho: Os ontês coítsoÍciados, isdedos oJ em coniunto, bem coírio o Consórcio
Rlrico, são paÍtos looítiínô paÍa exigií o ormpílín€ílto des obrllaÉês estabolocidas nêste cont'ato e om
coírfoítnid6ds coín o Estrluto Sociel.

CúUSULA TERCEIRA. DA PREvISÁo oRçAIEiÍTÁRA

O CONTRÂTANTE, psra o exêrcício financeiÍo do 2023 deverá coírsignâr na sua Lsi
Orçamentárh Anud - LOA ou clmo cÍàJito edbonal esp€cid em sua rtr peÍtinente,
dolação suficiente para suportar as dâspêsas âssumidas ai'avós do plesentê

úz.e

RATEIO.



Perlgnb P,imho - Poderá ser o CONÍRATANTE exdutdo do COtlsóRCrO púzuCO DO
ÁGRESIE 9ENIRAL SERGIPÁNO, em conbrmída«te cofi o contrato dô coÉttlu'çào do consórcio, e após
píévia susp6n§ão, quaÍrdo nâo coÍtslgnar n8 suâ l€0islsçáo orçamsotáÍia, dobÉes suficientes para s,portai as
dsspesas ssumidas poÍ meio do píesênte CONTRATO DE RATEIO.

CúUSUIá QUARTA - DOS VALORÊ§

ConíoÍmê estabelecido em À$êíÍüleia Geral frinária datada 22 de junho dô 4012, â quota
(lo CONTRÂTANTE, ddnidâ rn ralêio des despesas pera o oxercicio de 2013, s€É da oíüem Ínensal de 0.30%
(zerc tinla g cento), do FPM {Fundo de Padicipx:§o dos Municfpbs) e 0,N% cto ,CMS (lmposlo soô
c*cd&o de t/,f,rcadf,ids e servrços,l, d€vsndo os vabrcs serem dopcBitados nas contas conentes do
CONTRATADO, ou eqa, no &qNESE, Ágónci8 037: Cmta cí,nnte rf 22tfi01295 (pn o ,CMS), e BÁt CO
OO 8RAS,I. sg&Eia 112+X Conte @nants f 18.4814, caraâizendo osss3 Íspâsss6 conÍoím€ a
dispoflibilização doô r8a,rsos com sssas rubÍicâs Íomocdos peb Gowmo Federd e Esbdual.

Parágralo PÍim6iro: Essa operação finarreia sorá fumuleda atra,6§ de resgab autoíútico,
ersojEdo p€lâ iÍEilfuiçào ÍrEncaira ê sendo cÍsdiledo n6 cofits8 aciiâ espsrfca(b.

Paragrafo Segundo - Âs do8pêsss d€(úírãnbs da oxsqrçâo deste contÍato conorâo poí contâ
da Lêi Orçamânto Munlipal, v§ente.

cúusuLA qJtitrA- oAs oEftcAçôEs DA COÍrnATAr{rE

ESÍADO DE SERGIPE
PR€FEITURÂ MUí{ICIPAL OE RIACHUELO

| - En[egar recuGos ao CONTRATADO sornente mêdiente o estabelecido no pÍesente
CONTRATO DE RÂTEIO:

ll - Exi$r, isoladamente ou om cdlunto em os d€meis oonsorciados, o pleno drmpÍÍmnto
das obÍige@ píôvrrdas Íb pÍêsente CONTRAÍO DE RATEIO, quando m cúdi@ de adimplsnts;

lll - Prever os respectivos ÍsâlÍsos oryamentários, inbrrundo a OotâÇãô Oçameotária gue
suportará as obrigâ@ âsiumides.

Parágraío Único: O não repasss dos velorês dovrdos ora acoíúados podêÉ ênsêiâr a aplicâ@
de multe e a co&ança de juros definrdos om Ass6rí)blêia G€rai, sêm prBjuizo das domais ssn@s esBbelecldas
ôm Lei ou no Estatjto.

cúusuLA sExrA - DAs oBRtGAçôEs oo coNrR^ÍADo

l- Micar o3 r€cuÍsos úiundos do pres«rte CONTRATO D€ RATEIO na consecÜçáo doo
obistivos dsfinibs no CONTMTO DE PROGRAMA, obcervadas as nonnc da conbbilidado pública;

ll - Exm.iar as lecsi6s ô desp€sas €m conÍümirad€ c(xn ,r8 ndrnes ds diÍgito fnancaiÍo
adidrrêb à ontidedes puHicas;

lll - lnbmar, ínensâlmênb, âs d€speses í€alizadas em fecê d6 rscuÍsos €nfeguss pela
CONTRATANTE cdr besê m pÍBsente CONIRÂTO 0E RATEIO. pâÍa quo sêiam consdkJadas às cmtas da
m8$na:

fú- promoveÍ a gestilo tácnkladíniniírâliva, erêqltaíúo diÍ€ta ou indiÍBtamenüê todos os
3GÍt ips n€c06sáÍios pora o olÍÍDrinEnto de suas h8lirâdos;

V - contabilizaÍ os recursos rocoudos s os cÍóditos deconentes d6sts conbato de retêio,
ÍomecÉndo rêcibo do§ &Ésitos efetuados sm conta corÍento pelo COiISORCIADO;

Vl - aplicar os recuÃios recêtÍdos oxclusivemênlê nâ mânutênçâo de
áreas especÍficas;

ou nas



ESTADO DE SÊRGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Vll- facilitar o acompenharnsnb e a fiscalhaÉo de todas as a[vidades obisto do pÍesônte
instrumeflto;

Vlll- lomecôÍ todas âs inÍoÍmaçõ€s e €sdaÍsciÍneolos qrê he bíBm soliibdos, indusiv6
p.asbndo conta§ na bma dâ Lei.

CúUSULA SÊÍIuA . DA uGÊNcIÀ

PaÊ os deitos desle CONTRATo DE RÂTEIO, a vipn<Ía i*ia m dâb dê sue assinatura
coÍn téÍmino em 31 de dezembo de 2023, sm €stÉta obsêdáncia a legislacrâo oÍçâÍnêntárh e ínancsira de csda
srtê consorciado o nunca suporioÍ às dolãÉos quo o suportâm.

Parágraío Único - O prazo d€ vigêff a F§'risto no Caflrt doda Clársula só poderá ser
píoíÍogâdo em .azâo da s§§êncialidade das ÂSo§, face & soMço do Confâbdo á de sarviço continuo, por ser
tater do Polllica Públice na Gesuto dos R€sldu6 Sôlidoô (Loi Fedsã, 12.§5rb10l ssnpío coobmpledâs no
Plam PluÍianual.

cúsuLA otrAvA - oA vüilcut-AÇÃo E RErEr{ÇÂo DE RECEÍTAS

Fica âutorizada ünculaçâo de íacsita pÍópria ou fansfuÍiJa de impostos para atefldor às
nêcsssidad$ ô CONTRAIADO, âdmiüda à Íelênçâo des rsbÍiles Íecei6 para satrsÍazer o pÍevisto na
presente dáusúa.

CúUSULA NONA - DAS PEI{ALIDA)ES

RoJsalyados 06 mcii\los dêvidaÍnente comgovadoo de brç maioÍ e agu€les que porv€ntuÍÍr
poôsam s€Í apís66nbd6, a pâÍle que infrirEií qualquêr dâs dáusul8s, pfazo6, condiÉês, obdga@ ou
responsabllidades mnslantes deste anslrumenlo, incorÍerá nas penalk âd€s 6tà6l6cidas em lei ou no EshtJto
do Cqrsórcio, indusive no caso de rêscisão sem jusb motivo. A paÍle seÉ ncfiÍcada ant6s da eplicâção da
penelidad€ e brá â1ó 03 (rds) dias út6is perâ apÍBsânhr s{re do6â, â qual, náo sôndo scaib ou deixaÍúo do
seÍ apre§e0trda, qrlminará na penalrjade.

cLÁusuLA oEcilirA - DAs DlsPosrçÔEs GERA|S

Os casoe omrssos ao prasent€ teÍmo seêo rosolvidos em esüib obediêícia às dírêtizes da
Lei no 11.10705, íBgulamento s demais insfumenlo6 legab âdicávêis.

Havando restriçáo na ÍoalizaÉo de desposas, de ampenhos oü da movimsntaÉo financeira,
ou qualqueí outra dertvada das normãs dê diraito financeiro. o C0NSORCIADO, ínedianle rptifca@ escdta,

deverá inÍomrâla & CONSÓRCIO, aponhndo as medida qu€ toÍDu para ÍêgulaÍizâr I situeÉo, ds rnodo a
garanür a conüibuiÉo pÍêrista neste instumonb, sem prsiuizo da adiceÉo & pênâlida* estabdêoda na

dáúsula anlorior.

A eventud impossibilidado ê o CONSORCTADO arffiÍ d.igâçáo oíçaÍnêntáÍia o fnancsira
êshbdecira nesê instlríEnb obnga o CONSÓRC|o a adotar mêdidas para a&ÉaÍ a oxocuÉo oÍçemêntária
e finar}ceira aoe mrc limibs.

C,oín o oqstvo do pêÍmilir o atondimonto dos dbpciti,roô d6 L6i CompleíÍEntar íf 101/2000, o
COI{SÔRCIO dor/o bínocoí as inÍoÍmaÉ€s financoiÍas nec.§sárhs para quo soÍm conso{íradas, nas coíths
do CONSORCIADO, todas âs rocâitâs s dosposas Ealizedes, de Íúma a que po§sam sar conyülqpdas nas

conbs d6 cade ente de FsderaÉo na coníomidede dts d€montos ocoíúúos e das aüüdqdes oq ploiôto§

alondido§. I ,t \
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Este Contrato podeÉ ser allêrado nos limites prevbtos no arL 65 da Lei 9.666§3,

rnodiaÍúo Tômo Aditivo, d6dê qu€ o aditâmonto não impoíe ern modifica@ do sêu obioto, bêír corno
denunciado, independentemenle de prévia noüficâçâo. no câso d€ inadinpêmiâ ao disposto em qualquer de
suas dáusulas ou por conveniênciâ dâs partes. Ínediantê noüÍlcaçáo com anbcêdênciâ dê 30 (úinb) dias.

CúU§ULA DECITA SEGUIIOÂ. DO FONO

ESÍADO DE SERGIPE
PRCFÊITURA MUNICIPAI DE NIACHUELO

E, por eshram assim lusbs e âcodedas, es paítss assinam o p(êsênb confalo, am 05 (cinco)
vias dê iguâl bor ê íoína, iunbÍnente com es tôstemunhas âbako qualiflcadas.

As paÍtes elegem o FoÍo da C,omarca de Riadrrr*/SE, parâ diÍimir quaisq@r quê§tô€s
o.iundes do p,Êsonte conlrab, rpnunciado e qualqueí outr§, por mais priúl€girúo q1a soia.

RiEdI,eh,03 de f\01114" aa.

PEIERSOT./ OÁ ARAÚJO
Prcfeito Municipat

FLORI

Pnsidente do Centralstrryi'áno

ÉVANIL §4N70S
Supointêndente Pí,blica do AgG,sto Canlmí saryipano

Têstemunhas

RG

RG


